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ATA DA REUNI ÃO ORDI NÁRI A DO DI A 1 8  de j u lh o d e 2 0 0 2  

              

                      Local e  h o r a :  Sede da Agência, às 15: 25 horas.  

 

 Pr esen t es :  Os Conselheiros Jurandir Marães Picanço Júnior, 
Hugo de Brito Machado e ainda Flaviana Maroja Santos , que atuou como 
Secretár ia. 

                       Au sên cia  Ju st i f icada: Conselheiro José Bonifacio de Sousa 
Filho, por m ot ivo de férias. 

                      Reso lu ções :Por proposta do Conselheiro Hugo Machado, Foi 
aprovada a Resolução 31, que altera a Resolução N. 28 de 28 de dezembro de 
2001, acrescentando dois parágrafos a seu art igo terceiro. 

 Ju lgam en t o d e  p r ocess o s: Pr . N .º  0 0 .7 9 1 / 2 0 0 1 ;  
Reclamante:  José Carlos Cavalcante Jr.;  Reclamada:  COELCE;  Relator:  
Conselheiro Jurandir Picanço;  Decisão:  O Conselho, por unanimidade,  julgou a 
reclam ação p r oceden t e , nos term os do voto do Relator . Pr . N .º  
1 0 .0 2 0 / 2 0 0 1  ( RECURSO) ;  Recorrente:  Silv ínia do Nascimento Moura;  
Recorr ida:  CAGECE;  Relator:  Conselheiro Jurandir  Picanço;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade,  deu p r o v im en t o em  pa r t e  ao recurso, nos 
term os do voto do Relator . Pr . N .º  0 0 .1 2 9 / 2 0 0 2 ;  Reclam ante:  Manoel Felício 
Figueiredo Pinto;  Reclamada:  COELCE;  Relator :  Conselheiro Jurandir  Picanço;  
Decisão:  O Conselho, por unanim idade,  julgou a reclamação p r oceden t e , nos 
term os do voto do Relator . Pr . N .º  0 0 .3 4 8 / 2 0 0 0  ( AI  0 5 .0 0 1 / 2 0 0 2 ) ;  
Autuada : COELCE;  Relator :  Conselheiro Jurandir Picanço;  Decisão:  O Conselho, 
por  unanim idade,  julgou pr oceden t e  o Auto de Infração, nos termos do voto 
do Relator. Pr . N .º  0 0 .1 1 2 / 2 0 0 2 ;  Reclamante:  Bat Flash Com . De Pneus e 
Bater ias Ltda;  Reclamada:  COELCE;  Relator :  Conselheiro Hugo Machado;  
Decisão:  O Conselho, por unanim idade,  julgou a reclamação p r oceden t e em  
par t e , nos term os do voto do Relator. Pr . N .º  0 0 .0 8 0 / 2 0 0 2 ;  Reclamante:  
Rita Mir ian de Vasconcelos Meneses;  Reclam ada:  COELCE;  Relator:  
Conselheiro Hugo Machado;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade,  julgou a 
reclam ação p r oceden t e  em  pa r t e , nos term os do voto do Relator. Pr . N .º  
1 0 .1 0 6 / 2 0 0 2 ;  Reclam ante:  Francisco Andrade de Oliveira;  Reclam ada:  
CAGECE;  Relator:  Conselheiro Hugo Machado;  Decisão:  O Conselho, por  
unanimidade,  decid iu a r qu iv ar  o p r ocesso  sem  exame do mérito, nos 
term os do voto do Relator. Pr . N .º  0 0 .1 0 0 / 2 0 0 2 ;  Reclam ante:  Francisco 
Rodrigues de Oliveira Filho;  Reclamada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro Hugo 
Machado;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade,  julgou a reclamação 
im p r oced en t e , nos term os do voto do Relator. Pr . N .º  0 0 .0 7 2 / 2 0 0 2 ;  
Reclamante:  Nizon Soares Correia;  Reclam ada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro 
Hugo Machado;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade,  julgou a reclam ação 
p r oceden t e , nos term os do voto do Relator . Pr . N .º  0 0 .2 4 6 / 2 0 0 2  
( Con su l t a) ;  Consulente:  COELCE;  Relator :  Conselheiro Hugo Machado;  
Decisão:  O Conselho, por unanim idade,  decid iu  r espo n der a  con su lt a , nos 
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term os do voto do Relator . Pr . N .º  0 0 .1 6 3 / 2 0 0 2 ;  Reclam ante:  José Euler  
Mar t ins da Cruz;  Reclam ada:  COELCE;  Relator :  Conselheiro Hugo Machado;  
Decisão:  O Conselho, por unanim idade,  julgou a reclam ação im p r oceden t e , 
nos term os do voto do Relator. Pr . N .º  1 0 .0 4 3 / 2 0 0 2  ( RECURSO) ;  
Recorrente:  CAGECE;  Recorr ida:  Francisco de Assis Rodr igues Ferreira;  
Relator :  Conselheiro Hugo Machado;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade,  
n egou p r o v im en t o  ao recurso, nos term os do voto do Relator. Pr . N .º  
0 0 .0 9 6 / 2 0 0 2 ;  Reclam ante:  Mar ia Albert ina Pereira Sipriano;  Reclam ada:  
COELCE;  Relator:  Conselheiro Hugo Machado;  Decisão:  O Conselho, por  
unanimidade,  julgou a reclam ação p r oced en t e em  par t e , nos term os do 
voto do Relator. 

 

Encerram ento:  16: 40 horas.  


